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1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS

Lei nº 14.572 de 08/05/2023:
Institui a Política Nacional de
Saúde Bucal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS)
e altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para incluir a
saúde bucal no campo de
atuação do SUS.

Lei Nº 12.143 de 02/06/2023:
Autoriza o Poder Executivo a
instituir o Banco de Sangue
Virtual do Estado de Mato
Grosso para cadastramento
prévio e voluntário de pessoas
que desejarem ser doadores de
sangue.

Federais Estaduais

Lei nº 14.593 de 02/06/2023:
Altera a Lei nº 13.693, de 10 de
julho de 2018, para instituir a
Semana Nacional da
Informação, Capacitação e
Pesquisa sobre Doenças Raras
e alterar a denominação do Dia
Nacional de Doenças Raras.

Portaria n.º 312/2023/GBSES
de 26/04/2023: Define critérios
para o financiamento estadual
ao Programa Mais MT Cirurgias
2023, incentivando a realização
de procedimentos hospitalares e
ambulatoriais eletivos de média
e alta complexidade, no âmbito
do estado de Mato Grosso.

https://legis.senado.leg.br/norma/37030635
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-ordinaria-n-12143-2023-mato-grosso-autoriza-o-poder-executivo-a-instituir-o-banco-de-sangue-virtual-do-estado-de-mato-grosso-para-cadastramento-previo-e-voluntario-de-pessoas-que-desejarem-ser-doadores-de-sangue
https://legis.senado.leg.br/norma/37120113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14572.htm
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/arquivos/PORTARIA%20312_2023.pdf
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-ordinaria-n-12143-2023-mato-grosso-autoriza-o-poder-executivo-a-instituir-o-banco-de-sangue-virtual-do-estado-de-mato-grosso-para-cadastramento-previo-e-voluntario-de-pessoas-que-desejarem-ser-doadores-de-sangue


comitê oncológico
PROMOVE A execução
DE BIÓPSIAS NO
HOSPITAL MUNICIPAL
SÃO BENEDITO

A medida é fruto de ação do MPMT, através da 7ª Promotoria de Justiça em
defesa da Saúde Coletiva

Com o objetivo de alinhar
estratégias para a manutenção e
melhoria nos atendimentos
oncológicos do Estado do Mato
Grosso, foi realizada reunião com a
equipe do Comitê Intersetorial para
Desenvolvimento do Plano de Ação
estratégico. 

A pactuação tem como foco ações
integradas que promovem, a médio
e longo prazo, benfeitorias
significativas no âmbito da saúde
oncológica do Estado.

Novas tratativas para as demais
tópicos de atenção já estão
agendadas para andamento nos
próximos meses.

A implantação do Centro de
biópsias do Hospital São Benedito
promoverá a realização de 120
biópsias de próstata, 60 biópsias de
tireoide, 300 de pele e 5 de rim. 

A ação foi desenvolvida por meio da
atuação dialogada e proativa das
partes envolvidas, buscando o
enfrentamento dos problemas
relacionados ao tema.

Há informação, ainda, de que o
Hospital Municipal de Cuiabá e o
Pronto Socorro realizam,
respectivamente 15 e 10 biópsias de
osso.



O evento que iniciou nessa quinta-feira (15.06) é presidido pelo
diretor da Fundação Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo e membro do Comitê Executivo Nacional do Fórum
Nacional do Judiciário para a Saúde (Fonajus), Arnaldo Hossepian
que abriu as atividades e programações entabuladas.
 

As inscrições gratuitas ficaram abertas até 14 de junho, mas o link
para acesso ao público é disponibilizado através do  canal do CNJ
no Youtube.
 

O evento é realizado na capital mato-grossense, com
programação durante todo dia de hoje (período da manhã e da
tarde) e na sexta-feira até às 13h. Relevantes temas serão
discutidos, como os parâmetros para revisão judicial de política
pública em saúde; terapias oncológicas e obstinação terapêutica;
questões judiciais polêmicas na saúde suplementar; aspectos
destacados do direito da saúde; e direito à saúde e questões sobre
a judicialização no Supremo Tribunal Federal (STF).

VI Jornada de Direito da Saúde

A iniciativa é realizada
pelo Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), pelo
Fórum Nacional do
Judiciário para a Saúde
(Fonajus), pelo Tribunal
de Justiça de Mato
Grosso, por meio do
Comitê Estadual de
Saúde do Poder
Judiciário de Mato
Grosso.

https://www.youtube.com/watch?v=INVpR4HAaGE


Secretaria de Saúde
realiza primeira
distribuição do
programa Remédio em
Casa

Veja a notícia  na íntegra aqui.

Para o paciente manter o cadastro
ativo, é preciso renovar o processo
semestralmente com a entrega de
todos os documentos necessários
para a solicitação.

A Farmácia Estadual do
Componente Especializado,
conhecida como Farmácia de Alto
Custo, realizou nesta terça-feira
(06.06) a primeira entrega do
programa Remédio em Casa. 

Os medicamentos disponibilizados
pelo programa são aqueles que
integram os Protocolos Clínicos e
Diretrizes Terapêuticas do Ministério
da Saúde e o transporte dos
produtos será realizado pelos
Correios.

Desenvolvido e executado pela
Secretaria de Estado de Saúde (SES-
MT), o serviço será integralmente
ofertado pelo Sistema Único de
Saúde (SUS) e atenderá,
inicialmente, residentes de Cuiabá e
Várzea Grande.

Por medida de segurança,
medicamentos infusionais ou que
precisam ser armazenados em
geladeira não foram incluídos no
serviço de entrega domiciliar.

Após a inscrição do paciente no
programa Remédio em Casa, a
Farmácia Estadual fará a separação
e o empacotamento dos
medicamentos cadastrados. Um
profissional dos Correios realizará a
coleta na unidade e transportará a
encomenda para um Centro de
Distribuição. Posteriormente, o
medicamento será direcionado ao
endereço cadastrado.

Apenas o paciente, um responsável
legal ou representantes autorizados,
que possuam declaração de
autorização registrada junto à
farmácia, poderão receber o
medicamento.

http://www.saude.mt.gov.br/noticia/8950
http://www.saude.mt.gov.br/filazero/arquivos/812/portaria


A necessidade de sangue seguro é
universal. O sangue é essencial para
tratamentos e intervenções urgentes e
pode ajudar pacientes que sofrem de
condições com risco de vida, além de
apoiar procedimentos médicos e
cirúrgicos complexos. O sangue
também é vital para o tratamento de
feridos durante emergências de todos
os tipos (desastres naturais, acidentes,
conflitos armados etc.) e tem um papel
essencial nos cuidados maternos e
neonatais.

Um suprimento adequado de sangue
só pode ser garantido através de
doações regulares e voluntárias. Por
isso, a Assembleia Mundial da Saúde,
em 2005, designou um dia especial
para agradecer aos doadores e
incentivar mais pessoas a doar sangue
livremente. 

 O Dia Mundial
do Doador de

Sangue 

Além de agradecer aos doadores, é
um dia de conscientizar sobre a
necessidade global de sangue seguro
e de como todos podem contribuir.
Por meio da campanha, mais e mais
pessoas em todo o mundo são
convidadas a tornarem-se heróis,
oferecendo, voluntariamente, a
doação de sangue de modo regular.

O mês de junho
celebra: 

Você sabia?

O MT Hemocentro disponibiliza um link
atualizado em tempo real que disponibiliza o
estoque de bolsas de sangue de todos os
tipos sanguíneos. Infelizmente as quantidades
disponíveis são escassas. Clique AQUI e veja.

http://mthemocentro.saude.mt.gov.br/estoque.consulta.publico.php


Doar sangue é simples. 
Basta ser solidário

Banco de sangue: IHEMCO
Cuiabá
Horário de funcionamento:
segunda a sábado das 7h00 às
19h00.
Endereço: R. Cel. Peixoto, S/N° –
Bandeirantes, Cuiabá – MT,
78010-100 (Anexo à Santa Casa
de Misericórdia de Cuiabá –
Hospital Geral)
Telefone: (65) 3622-0681.

Doação de sangue no IHEMCO
Cuiabá 

Banco de sangue: MT
Hemocentro – UCT Pronto
Socorro de Cuiabá
Horário de funcionamento:
Todos os dias das 8h às 12h e
das 14h às 18h
Endereço: Rua General Vale,
192 – Bairro Bandeirantes –
Cuiabá/MT – CEP: 78010-000
Telefone: (65) 3623-0044

Doação de sangue na Unidade de
Coleta do Pronto Socorro de
Cuiabá 

Para doar é necessário:



+ Trazer documento oficial com foto;
+ Sentir-se bem e com saúde;
+ Ter idade entre 16 e 69 anos;

+ Ter peso igual ou superior a 50 kg;
+ Estar bem alimentado, evitar alimentos

gordurosos 3 horas antes da doação;
+ Ter dormido pelo menos 4 horas;

+ Não ingerir bebida alcoólica 12 horas
antes da doação;

+ Não ter se exposto a situação de risco
acrescido para contaminação por

doenças transmissíveis pelo sangue;
+ Caso tenha tomado vacina, doar

somente após 30 dias;

É realizado teste de anemia e verificado

pulso, pressão arterial, temperatura e peso.

A coleta de sangue dura, no máximo, 15

minutos. Todo o material utilizado é

individual, estéril e descartável.

Será ofertada hidratação oral e lanche ao

doador.

+ O doador é cadastrado;




+ Passa pela triagem clínica (entrevista) de

forma individual e sigilosa;




+ Não há risco de contrair doenças doando

sangue;




+ O sangue coletado passa por triagem

sorológica e testes laboratoriais para

verificação das condições de uso.

Como é feita a doação de sangue?

+ Manter o curativo no local por 4
horas;
+ Ingerir bastante líquido nas
primeiras 12 horas;
+ Evitar esforços físicos exagerados
em 24 horas;
+ Evitar dobrar ou carregar peso no
braço;
+ Não fumar por, pelo menos, 1 hora


